
 

JUSTIÇA ELEITORAL |TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁSGABINETE DA DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 246/2007

Dispõe sobre a constituição de uma Comissão Técnica de
Tecnologia da Informação (CTTI) com

a

finalidade de analisar
a abertura, mudança e encerramento de projetos no âmbito da
Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal.

O Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,
usando de suas atribuições legais, nos termosdoart. 23, inciso VII, da Resolução do TRE-
GO nº 113, de 14 de maio de 2007 (Regulamento Interno da Secretaria e Corregedoria do
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás),

Considerando os resultados preliminares dos estudos
realizados pelo Grupo de Estudos sobre Escritório de Projetos no âmbito da Secretaria de
Tecnologia da Informação deste Tribunal, instituído pela Portaria nº 185, de 13 de julho de
2007, da Diretoria-Geral;

Considerando a necessidade de se constituir um grupo de
trabalho contínuo, para analisar as propostas de abertura e modificação de projetos das
várias unidades da Secretaria de Tecnologia da Informação, bem como apreciar seus
respectivosrelatórios de encerramento;

Considerando a necessidade de se estabelecer prioridade de
ações e investimentos naárea de Tecnologia da Informação (TD, de acordo com as melhores
práticas e metodologias adotadas para Gerenciamento de Projetos e Gestão de TI, &
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provenientes de normasnacionais é internacionais; e

Considerando a necessidade de se compatibilizar os projetos
7das unidades da Secretaria da Tecnologia da Informação com os Planejamentos Estratégicos

das gestões administrativas do Tribunal e com a proposta orçamentária anual; NS

  

Q4.NADD
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RESOLVE:

Art, 1º - Designar os servidores listados no Anexo 1 para, sob a
presidência do primeiro, comporem a Comissão Técnica de Tecnologia da Informação
(CTTI) com a finalidade de analisar a abertura, mudanças e encerramento de projetos no
âmbito da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Tribunal.

81º — A Comissão deverá se reunir sempre que houver a
apresentação de um documento de abertura, modificação ou de encerramento de projeto,
registrando em ata suas reuniões.

82º — A Assessoria de Planejamento e Gestão da STI, de
acordo com suas atribuições regulamentares, em conjunto com o Grupo de Estudos sobre
Escritório de Projetos, orientará, no âmbito de suas competências, todas as unidades da STI
e à CTTI, estabelecendo os modelos de formulários que serão utilizados.

83º — Os servidores designados participarão das atividades da
Comissão sem prejuízo das atividades desenvolvidas neste Tribunal, em decorrência das
atribuições inerentes a seus cargosefetivos e/ou funções e cargos comissionados, porventura
ocupados.

Art. 2º — São atribuições da CTTI:

I Receber o documento de abertura ou de encerramento do

projeto de acordo com o modelo indicado pelo Grupo de |,
Estudos sobre Escritório de Projetos e Assessoria,dé .
Planejamento e Gestão da Secretaria de Tecnologia EN
Informação, seguindo o fluxo do processo constante do Ankxo
H; o
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H. Analisar a abertura do projeto e estabelecer seu nível de
prioridade, utilizando-se de métodos de seleção de projetos,

por meio de medição de benefícios, matriz de pontuação,

contribuição de benefícios, modelos econômicos ou
matemáticos e ainda outros métodos complementares, em

função do Planejamento Estratégico da gestão e do orçamento
anual aprovado, além de considerar, para tanto, a

compatibilidade com o custos e investimentos que serão

necessários à viabilidade do projeto, em função da priorização
de ações e investimentosna área de TI;

HI. Analisar o formulário de mudança do projeto, examinando

Os impactos decorrentes, e verificar o alinhamento com a
análise da abertura do projeto, podendo até mesmo propor sua
suspensão ou cancelamento;

IV. Analisar o termo de encerramento do projeto verificando

se foram identificadas ações e atividades necessárias a
confirmar se o projeto atendeu a todos os requisitos dos

interessados, se todas as entregas foram fornecidas é aceitas,

validando o atendimento doscritérios de saída e de término;

Y.Diligenciar os documentos de abertura e encerramento de
Projetos para que sejam adequados em termos da metodologia

adotada para o gerenciamento de projetos em estudo no
Tribunal ou em relação a adequada compreensão do inicio ou

termino doprojeto; / ]

NgA
Art. 3º — A Comissão submeterá ao Secretário de Tecnologia --.

da Informação, inserindo naata de reunião, parecer fundamentando da análise da abertura,
mudança e encerramento do projeto, para sua aprovação ou rejeição.



 

JUSTIÇA ELEITORAL .
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

81º — O Secretário de Tecnologia da Informação, antes da

aprovação ou rejeição de abertura ou mudança de determinado projeto, que envolva recursos
orçamentários e financeiros, ou que envolva outras unidades do Tribunal, o submeterá à

consideração da Diretoria-Geral.

82º — Os projetos aprovados passarão a ser monitorados e
orientados pela ASPTI/STI, e Grupo de Estudossobre Escritório de Projetos.

Art. 4º - Os casos omissosserão resolvidos pelo Diretor-Geral.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, aos 08 dias do mês de outubro dê 2007.

ue queda AO qu ss

na Ceonáio Sapiência Santos
vo Direto.Geral
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ANEXO I —- Composição da Comissão

PORTARIA Nº 246/2007

1. Roberto Lima Manoel da Costa, Coordenador de Desenvolvimento e Gestão de

Sistemas, Presidente da Comissão;

» 2. Dory Gonzaga Rogrigues, Coordenador de Sistemas Eleitorais e Logística;

3. Otacílio Alves de Castro Neto, Coordenidor de Infra-Estrutura;

»4. Frank Wendell Ribeiro, Assessor de Planejamento e Gestão da STI, Secretário da

Comissão;

5. Marcilio Zaccarelli Bersanetti, Chefe da Seção de Segurança da Informação e Novas
Tecnologias; 9

— 6. Márcio Antônio Duarte de Oliveira, Chefe da Seção de Cadastro de Eleitores; e

7. Rafael Dídimo Santos, Chefe da Seção de Intranet/Internet
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Tribunal RegionalEleitoral de Goiás
Gabinete da Diretoria-Geral

Portaria nº 246/2007

AnexoIl

Gerenciamento de Projeto na STI
Fluxo do Processo de Abertura

O grupode estudos do EP/ASPTI pode
ser consultado em qualquer fase do
processo, para esclarecimentos,
orientações e validação de documentos 

 

  

   

  

    
   

 

  
    

 

   

 

 

 

  
 

  
  

 

  

          

 

    

 

  

  

 

 

    

 
   

  

  

  
   

 

O chefe da seção faz avaliaçãoModelos de Documentos
preliminar do TAP e

[TAP — Termode Abertura de
AProjeto.

o
[PMP — Termo de Mudanças no
Projeto.

fa
TEP — Termo de Encerramento

odo Projeto.

o)

oOutros
=

E)EP — Escritório de Projetos
oCTTI - Comissão Técnica de
=Tecnologia da Informação

Coas

o
Código de Identificação de

Projetos (STI)

O TAPpodeser reavaliado
taçãSigla da Unidade (? letras) +

péna nova apresentaçãoSequencial de Projetos da STI no
pno (03 dígitos) + /Ano(4 dígitos)

TAP arquivadana

própria coordenadoriaExemplo:
ASPTU/STI = ASPTI001/2007
CDGS/STI= GDGS005/2007

Caso exista algumapendência ouCINF/STI=CINF001/2007
dúvida sobre o projeto a CTTI=
poderá diligenciar à Coordenadoria

CSEL/STI= CSEL001/2007
solicitante.

TAP podeser arquivada na
coordenadoria ou ASPTI]conforme
origem

O grupo deestudo do EP/ASPTI pode
conheceros projetos arquivadosa qualquer
tempo, porsolicitação às coordenadorias e à
ASPTI

O TAP pode ser reavaliado para
nova apresentação18 o, .3a

gerente assina oSs
TAPsenecessário
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Ogerem deve enviar ao grupo de estudo do / yjm EE EP/ASPTI os documentosprevistos pela ,metodologia preenchidos,e reenvia-los em
uvU

caso de alteração durante o projeto »,go) we
WN,
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Fluxo confeccionado com referência ao utilizado pela stITSb-
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Gabinete da Diretoria Geral
Portaria nº 246/2007

Anexo
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Fluxo do Processo de Mudanças e Encerramento

 

 

  

 
Serão submetidasa este

processo somente

mudanças consideradas
substanciais no projeto.
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